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DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO REVISIONAL.  CÉDULA
DE  CRÉDITO  RURAL  PIGNORATÍCIA  E
HIPOTECÁRIA.  SENTENÇA  RECONHECENDO  A
PRESCRIÇÃO  SEM  OBSERVAR  O  ADITAMENTO
CONTRATUAL. “ERROR  IN  PROCEDENDO”.
NULIDADE  DA  SENTENÇA.  PREJUDICADO  O
MÉRITO DO APELO.

 Incorre  em “error  in  procedendo”  a  sentença
que reconhece a prescrição, sem, contudo, observar
a existência de termo de aditamento contratual pror-
rogando o vencimento da obrigação.

- Assim, diante do error in procedendo que extin-
guiu  indevidamente,  com   resolução  de  mérito,  a
ação revisional, é medida que se impõe a anulação
da sentença recorrida,  ficando prejudicado o mérito
do apelo,  situação esta que autoriza a negativa de
seguimento ao apelo, nos termos do art. 557, caput,
do Código de Processo Civil.

VISTOS, etc.

Cuida-se de Apelação Cível interposta por JOÃO FRANCISCO
DE CARVALHO em face de sentença proferida pelo juízo da 5ª Vara Mista da
Comarca de Guarabira que, nos autos da “Ação Ordinária de Revisão Contra-
tual c/c Declaração de Nulidades de Cláusulas Abusiva com  Repetição de In-
débito e Compensação de Crèdito”, judicializada em desfavor do BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL S/A,  extinguiu a ação, sob o fundamento de ocor-
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rência da prescrição, vez que a Nota de Crédito Rural tinha como vencimento
pactual máximo em 15.08.2005, para os recursos acordados ente as partes.
(fls. 191/192).

Irresignado com o decisum, o promovente interpôs recurso ape-
latório fls. 197/202, defendendo o provimento do apelo, sob o argumento de
que não operou a prescrição, vez que não se trata de ação de cobrança. Além
do que, o objeto da lide ainda está em discussão. 

Devidamente  intimada,  a  parte  demandada  apresentou
contrarrazões  pugnando  pela  manutenção  da  sentença  recorrida  (fls.
205/213).

.
É o relatório. 

FUNDAMENTAÇÃO. 

Compulsando-se  os  autos,  vislumbra-se  que  o  MM.  Juiz  “a
quo” extinguiu a ação, sob o fundamento de ocorrência da prescrição, vez que
a  Nota  de  Crédito  Rural  tinha  como  vencimento  pactual  máximo  em
15.08.2005, para os recursos acordados ente as partes. (fls. 191/192).

A sentença merece ser anulada.
Com efeito, observando os autos, constato que a r. sentença

possui vício de procedimento (error in procedendo),  pois, ao extinguir o feito
por reconhecer prescrita a ação,  o juízo  a quo não observou que houve o
aditamento ao contrato principal que serviu para fundamentar sua decisão (fls.
25/27). Veja-se:

[…]

CLÁUSULA  PRIMEIRA  –  CONFISSÃO  DA  DÍVIDA  E
RETIFICAÇÃO DO VENCIMENTO FINAL E DA FORMA DE
PAGAMENTO – O presente aditivo tem por finalidade alterar
o  vencimento  final  do  instrumento  de  crédito  acima
caracterizado, cujo valor atualizado até a data de 28/11/2000,
compreendendo principal e encargos, é de R$ 9.696,84 (nove
mil,  seiscentos  e  noventa  e  seis  reais  e  oitenta  e  quatro
centavos),  que  o  Emitente,  expressamente  confessa  como
dívida líquida e certa de sua responsabilidade, nas condições
constantes  do  instrumento  ora  aditado,  com as  modificações
aqui introduzidas. Por força deste aditivo, o vencimento final
fica pactuado para 15/08/2010 (quinze de agosto de dois mil
e  dez),  passando  a  vigorar  a  seguinte  cláusula  de
reembolso:

Nesse  cenário,  o  entendimento  exposto  pelo  magistrado  de
primeiro  grau,  encontra-se  dissociado  das  provas  coligidas  aos  autos,
devendo,  pois,  ser  anulada  a  sentença  vergastada  para  que  outra  seja
proferida. Desta feita, sendo analisado o mérito da ação, ficando prejudicado o
mérito do apelo.

Nesse sentido,
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APELAÇÃO.  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO  DE
FINANCIAMENTO  IMOBILIÁRIO.  SENTENÇA.  INÉPCIA  DA
INICIAL.  AUSÊNCIA  DE  PEDIDO.  EXTINÇÃO  DO
PROCESSO,  SEM  JULGAMENTO  DO  MÉRITO.  APELO.
INÉPCIA  DA  INICIAL.  NÃO  CONFIGURAÇÃO.  PEDIDO.
EXISTÊNCIA.  SENTENÇA.  ERROR  IN  PROCEDENDO.
ANULAÇÃO. TEORIA  DA  CAUSA  MADURA.
APLICABILIDADE.  REVISIONAL.  ANÁLISE  DO  MÉRITO.
SALDO  DEVEDOR  DO  FINANCIAMENTO.  CRITÉRIO  DE
AMORTIZAÇÃO. ENTENDIMENTO SUMULADO 450 DO STJ.
TABELA  PRICE.  CAPITALIZAÇÃO.  VEDAÇÃO.
ENTENDIMENTO  DO  STJ.  SENTENÇA.  REFORMA.
RECURSO. PROVIMENTO.

(TJ-BA  -  APL:  00605879720058050001  BA  0060587-
97.2005.8.05.0001,  Relator:  Emílio  Salomão  Pinto  Resedá,
Data de Julgamento: 03/12/2013, Quarta Câmara Cível, Data de
Publicação: 05/12/2013).

AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE CÉDULA DE CRÉDITO
BANCÁRIO.  SENTENÇA  QUE  JULGOU  EXTINTO  O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (ART. 267, I, DO
CPC).EXTINÇÃO  POR  INÉPCIA  DA  INICIAL.  ERROR  IN
PROCEDENDO.  AUSÊNCIA  DE  RECOLHIMENTO  DAS
CUSTAS  INICIAIS.APLICABILIDADE  DO  ART.  257,  DO
CPC.ANULAÇÃO  DA  SENTENÇA  E  DETERMINAÇÃO  DO
CANCELAMENTO  DA  DISTRIBUIÇÃO.RECURSO
CONHECIDO  E  PARCIALMENTE  PROVIDO. (TJPR  -  17ª
C.Cível - AC - 1333679-3 - Curitiba - Rel.: Luis Sérgio Swiech -
Unânime  -  -  J.  06.05.2015)  (TJ-PR  -  APL:  13336793  PR
1333679-3  (Acórdão),  Relator:  Luis  Sérgio  Swiech,  Data  de
Julgamento:  06/05/2015,  17ª  Câmara  Cível,  Data  de
Publicação: DJ: 1568 20/05/2015).

APELAÇÃO CÍVEL. PRESTAÇÃO DE CONTAS.FASE ÚNICA.
APRESENTAÇÃO DAS CONTAS APÓS A CONTESTAÇÃO E
ANTES  DA  SENTENÇA.  RECONHECIMENTO  DA
PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO  DA  PARTE  AUTORA.
AUSÊNCIA  DE CONTROVÉRSIA  ACERCA  DO  DEVER  DE
PRESTAR  CONTAS.  SENTENÇA QUE JULGA EXTINTO  O
FEITO  ANTE  A  AUSÊNCIA  DE  INTERESSE  DE  AGIR,
PEDIDO GENÉRICO E CARÁTER REVISIONAL.  ERROR IN
PROCEDENDO.DETERMINAÇÃO  DE  RETORNO  DOS
AUTOS  AO  JUÍZO  DE  ORIGEM.  PROSSEGUIMENTO  DO
FEITO NOS TERMOS DO ARTIGO 915, § 1º DO CÓDIGO DE
PROCESSO  CIVIL.  SENTENÇA  ANULADA.RECURSO
PROVIDO.  [...](TJ-PR  -  APL:  12522344  PR  1252234-4
(Acórdão),  Relator:  Luiz  Taro  Oyama,  Data  de  Julgamento:
10/12/2014, 13ª Câmara Cível,  Data de Publicação: DJ: 1490
21/01/2015) [grifos de agora].
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De mais disso, como a ação fora ajuizada em 04/01/2002 (fl.
36),  impossível  se  falar  em prescrição,  porquanto  sequer  havia  iniciado  o
prazo prescrional.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A NULIDADE DA
SENTENÇA,  determinando  que  seja  proferida  outra  decisão,  desta  feita
analisando o mérito da ação,  RESTANDO PREJUDICADA A ANÁLISE DO
RECURSO APELATÓRIO, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

P.I.

João Pessoa, 17 de março de 2015.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
                               RELATOR
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